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29º Fórum Técnico de Tecnologia 
Planejamento de TIC 
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Se possível, deixe a 

câmera ligada durante 

o evento. 
 

 

Para solicitar a liberação 

do  microfone, por favor 

utilize a opção  

"Levantar a mão". 

 



 AGENDA 

❖ 10h00 – Recepção 

❖ 10h15 – Abertura 

❖ 10h30 –  Planejamento nas corporações (Gartner) 

❖ 11h30 –  Planejamento de TIC na PMSP (Degov) 

❖ 12h30 – Informes e Encerramento 
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PLANEJAMENTO NAS 

CORPORAÇÕES 

Anderson Cunha 
Especialista Gartner 
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PLANOS DIRETORES 
SETORIAIS DE TIC 



PDSTIC 
Instrumentos de Governança de TIC 



PDSTIC 
Instrumentos de Governança de TIC 



PDSTIC 
Como os Instrumentos de Governança auxiliam o Planejamento de TIC 

1º - Órgãos Setoriais preenchem o Diagnóstico de TIC no começo do ano e, 

com isso, já fazem um levantamento das necessidades relacionadas à TIC.  

 

2º - Órgãos Setoriais elaboram a minuta do PDSTIC e a levam para o Grupo de 

Planejamento Orçamentário de seu Órgão 

 

3º - SUPOM consulta SMIT/CGTIC para orçamento de TIC 

 

4º - Liberação para submissão e avaliação dos PDSTICs pelos Órgãos 

Setoriais  

 

5º - Órgãos Setoriais atualizam de status do PDSTIC durante o ano 

 



PDSTIC 
Como preencher o PDSTIC 



PDSTIC 
Como o PDSTIC impacta a Escala de Maturidade 



PDSTIC 
Como o PDSTIC impacta a Escala de Maturidade 



PDSTIC 
Como atualizar o status do PDSTIC 



PDSTIC 
Como o PDSTIC impacta a Escala de Maturidade 



PDSTIC 
Como o PDSTIC impacta a Escala de Maturidade 



PDSTIC 
SUPOM consulta SMIT/CGTIC a respeito do orçamento de TIC 



PDSTIC 
Agenda do Planejamento – ano 2024 

 

 PDSTIC 2023 

 Atualização de status até 31/01/2024 
 

 

 PDSTIC 2024 

 Abertura: 30/10/2023 

 Prazo Final: 29/12/2023 
 Atualização de status durante 2024 



PDSTIC 
Agenda do Planejamento – ano 2024 

* Prazos dependem da Secretaria da Fazenda 

 PDSTIC 2025 
 

•  Abertura do exercício (minuta) em 01/02/2024; 

•  Setoriais elaboram a minuta até 31/05/2024; 

•  Setoriais levam minuta para o Grupo de Planejamento Orçamentário 

•  SUPOM consulta SMIT/CGTIC para orçamento de TIC* 

•  Liberação para envio dos PDSTICs em 01/11/2024; 

•  PDSTICs submetidos até 27/12/2024. 



PDSTIC 
Orçamento por ação - 2023 

Total R$ 2,33 bi



PDSTIC 
Orçamento por natureza dos Órgãos - 2023 

66,5 % 



PDSTIC 
Orçamento por natureza dos Órgãos - 2023 

153,6 % 



PDSTIC 
Orçamento por natureza dos Órgãos - 2023 



PDSTIC 
Linhas de ação em 2023 - Planejadas e executadas  

Total linhas de ação: 924

Linhas de ação completas: 124 (13,4 %)

Total: 286 

Total: 488 

Total: 150 
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INFORMES 



INFORMES 
 

 Lista de presença 

 E-mail de avaliação do evento 

 Capacitação 2024 

 CITI - Atualização 

 Licenças do Windows sem suporte (7 e 8) 

 Repositório Central de Código Aberto (Github e GitLab) 



Licenças Windows sem suporte 
 



Repositórios de Software 
 

 Lei Municipal 16.574/2016 

   Dispõe sobre a utilização de softwares livres em computadores utilizados pelos  

   estabelecimentos públicos municipais da Administração Direta e Indireta. 

 

 

Art. 1º Os estabelecimentos públicos municipais da Administração Direta e Indireta deverão utilizar em seus sistemas e equipamentos 

de informática, prioritariamente, programas de computação de código aberto, livres de restrições quanto à cessão, alteração e 

distribuição de suas cópias eletrônicas.  

 

 



Repositórios de Software 
 

 Decreto Municipal 58.447/2018 

 

Art. 3º O desenvolvimento de programas de computação diretamente pela Administração Municipal ou por meio de qualquer modalidade 

de contratação perante os  órgãos, empresas ou parceiros externos, deverá resultar em soluções de código aberto, observados os 

instrumentos de planejamento previstos pela Política Municipal de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação vigente. 

 

 

Art. 5º Os programas de computação de código aberto definidos nos termos deste decreto deverão ter, em até 90 (noventa) dias após 

sua entrada em operação em ambiente de produção, uma cópia idêntica armazenada em repositório central, a fim de possibilitar a 

ampliação de sua utilização pelos demais órgãos e entidades da Administração Municipal. 

§ 1º Cópia idêntica é o conjunto formado pelos arquivos executáveis, códigos-fontes, arquivos de configuração e documentação técnica. 

§ 2º O repositório central deverá armazenar a cópia idêntica da versão mais recente em produção do programa, sendo opcional o 

armazenamento das cópias de versões obsoletas, bem como dos programas em desuso. 

§ 3º Os arquivos disponibilizados no repositório central não deverão conter dados, metadados, scripts, procedimentos ou blocos de código 

reservados, sigilosos ou sujeitos a sigilo, ou que possam revelar ou facilitar a revelação de senhas, informações de identificação de 

acessos a sistemas e plataformas. 

§ 4º O repositório central será regulamentado e administrado pela Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, que será a responsável 

pela manutenção de seu conteúdo. 



Repositórios de Software 
 

 Tecnologia Aberta: https://tecnologia.prefeitura.sp.gov.br/?page_id=343 

https://tecnologia.prefeitura.sp.gov.br/?page_id=343
https://tecnologia.prefeitura.sp.gov.br/?page_id=343



